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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 105/2020 – GM 
   

 
       “Concessão de diárias” 

 
 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

EDILALDO MACHADO 
DA CRUZ 

CURITIBA-PR 17/11/2020 19/11/2020 2 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
ACOMPANHAR O PREFEITO 
MUNICIPAL SENHOR 
REINALDO KRACHINSKI, EM 
REUNIOES NO GABINETE DO 
DEPUTADO ARTAGÃO, 
INSTITUTO DAS AGUAS NO 
PARANA E SEDE DO SEDU. 
 

“C” 1.000,00 

EDILALDO MACHADO 
DA CRUZ 

CURITIBA-PR 17/11/2020 19/11/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
ACOMPANHAR O PREFEITO 
MUNICIPAL SENHOR 
REINALDO KRACHINSKI, EM 
REUNIOES NO GABINETE DO 
DEPUTADO ARTAGÃO, 
INSTITUTO DAS AGUAS NO 
PARANA E SEDE DO SEDU. 
 

“I” 150,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

      PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 16 de Novembro de 2020. 

  
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 106/2020 – GM 
   

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ORLANDO  AUGUSTO 
BAGGIO SCHOLZ 

CURITIBA-PR 17/11/2020 19/11/2020 2 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
ACOMPANHAR O PREFEITO 
MUNICIPAL SENHOR 
REINALDO KRACHINSKI, EM 
REUNIOES NO GABINETE DO 
DEPUTADO ARTAGÃO, 
INSTITUTO DAS AGUAS NO 
PARANA E SEDE DO SEDU. 
 

“C” 1.000,00 

ORLANDO  AUGUSTO 
BAGGIO SCHOLZ 

CURITIBA-PR 19/11/2020 19/11/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
ACOMPANHAR O PREFEITO 
MUNICIPAL SENHOR 
REINALDO KRACHINSKI, EM 
REUNIOES NO GABINETE DO 
DEPUTADO ARTAGÃO, 
INSTITUTO DAS AGUAS NO 
PARANA E SEDE DO SEDU. 
 

“I” 150,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

      PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 16 de Novembro de 2020. 

  
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 107/2020 - GM 

 
 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

REINALDO 
KRACHINSKI 

CURITIBA-PR 17/11/2020 19/11/2020 2 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
PARA PARTICIPAR DE  
REUNIOES NO GABINETE DO 
DEPUTADO ARTAGÃO, 
INSTITUTO DAS AGUAS NO 
PARANA E SEDE DO SEDU. 
 

“C” 1.500,00 

REINALDO 
KRACHINSKI 

CURITIBA-PR 19/11/2020 19/11/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
PARA PARTICIPAR DE  
REUNIOES NO GABINETE DO 
DEPUTADO ARTAGÃO, 
INSTITUTO DAS AGUAS NO 
PARANA E SEDE DO SEDU. 
 

“R” 400,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

 
 

    PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná,  16 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 079/2020 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CLOTILDE 
GUIMARÃES 
FARIA 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

13/11/2020 13/11/2020 01 35,00 
 

“R” REALIZAR 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE DO 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE GOIOERE - PR PARA 
O HOSPITAL SANTA 
CASA DE CAMPO 
MOURÃO - PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 13 de Novembro de 2020 

 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 124/2020 
b) Licitação Nrº             :            72/2020 
c) Modalidade                :            Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 11/11/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO  E PLANTIO DE 5.500 MUDAS DE FLORES PARA 

RECOMPOSIÇÃO PAISAGÍSTICA,  CANTEIROS CENTRAIS E PRÉDIOS 
PÚBLICOS. 

 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 
 
Fornecedor: VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 02.685.434/0001-06 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 10.551,24 (dez mil, quinhentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AQUISIÇÃO E PLANTIO DE 5.500 MUDAS DE FLORES PARA RECOMPOSIÇÃO 
PAISAGÍSTICA CANTEIROS CENTRAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS. OPÇÃO DE FLORES: 
PORTE BAIXO CORES SORTIDAS - ESPÉCIES: VINCA ANÃ; LANTANA RASTEIRA 
TAGETE ANÃ, BOCA DE LEÃO, AMOR PERFEITO, PETÚNIA, CRAVINA, BEGÔNIA, 
RABO DE GALO, SÁLVIA OU TORRÊNIA. PLANTAS COM DE HÁBITO COMPACTO E 
UNIFORME, COM BOA TOLERÂNCIA A CHUVAS. OBSERVAÇÕES: FLORAÇÃO 
ABUNDANTE. PLENO SOL E PARA TODOS OS TIPOS DE SOLO, COM ALTURA 
MÍNIMA PARA PLANTIO DE 0,8CM TAMANHO MÁXIMO DA PLANTA 20 A 25 CM. AS 
PLANTAS DEVERÃO ESTAR EM PERFEITO ESTADO FITOSSANITÁRIO, LIVRES DE 
ERVAS DANINHAS PRAGAS E DOENÇAS; TODAS AS MUDAS DEVERÃO ESTAR 
DEVIDAMENTE ENRAIZADAS. OS SISTEMAS RADICULARES DEVERÃO ESTAR 
PLENAMENTE DESENVOLVIDOS DENTRO DAS EMBALAGENS. NO CASO DE 
MUDANÇA DE ESPÉCIME DE FLORES, SERÃO ACEITAS DESDE QUE SIMILARES 
DURÁVEIS E COMPATÍVEIS COM O CLIMA LOCAL, PASSANDO PELO CRIVO E 
CONCORDÂNCIA DO FISCAL DO CONTRATO. Considerações sobre o preparo do 
solo: as áreas a receberem as flores, deverão passar por limpeza, capina e 
preparação adequada do solo; devera utilizar fertilizantes químicos, orgânicos e 
corretivos calcários. O fertilizante orgânico deve ser aplicado em toda faixa de 
plantio; o fertilizante químico devera ser aplicado em toda faixa de plantio na 
proporção indicada pelo fabricante; 

SERV 1,00 10.551,24 10.551,24 

 
                  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 10.551,24 

 
QUARTO CENTENÁRIO, 11 de novembro de 2020.  
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :           14/2020 
c) Modalidade                :           Processo Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 16/11/2020 
e) Objeto Homologado  : ASSINATURA DE 01 (UM) EXEMPLAR DO JORNAL 

IMPRESSO “FOLHA DE LONDRINA’ 
 
04.122.0002.2.002. - MANTER E EQUIPAR O GOVERNO MUNICIPAL 
24.131.0002.2.005. - MANTER A COMUNICAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S.A. 
CNPJ/CPF: 77.338.424/0001-95 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 598,80 (quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ASSINATURA DE 01(UM) EXEMPLAR DO JORNAL IMPRESSO 
"FOLHA DE LONDRINA", COM ENTREGAS DIÁRIAS (DE 
SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO), NA RECEPÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, A ENTREGA DEVERÁ 
OCORRER EM PERFEITAS CONDIÇÕES, ATÉ AS 10:00 HORAS. 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

MESES 1,00 598,80 598,80 

 
                  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 598,80 

 
QUARTO CENTENÁRIO, 16 de novembro de 2020.  
 
 

 
_________________________ 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 069/2020-PMQC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2020-PMQC 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público interno, com sede 
administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 329.708.119-87, residente e 
domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 
 
FORNECEDOR: B. W. FERREIRA MENDES, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 32.233.709/0001-23, estabelecida à Rua Piúna, N°. 3320, 
bairro Zona I, na cidade de Umuarama/Pr, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. BENEDITO WANDERLEI 
FERREIRA MENDES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 4086506-3/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 
513.048.059-72,  residente e domiciliado em Umuarama/Pr. 
 
DO OBJETO: A presente ATA - SRP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E CONGÊNERES PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE ÓRGÃOS DA 
MUNICIPALIDADE COM A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, conforme 
descrições constantes na proposta de preços do fornecedor contratado. 
 
VALOR REGISTRADO: O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA 
- SRP e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes:  

LOTE 01  

ITEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO 
PRODUTO 

MARCA  VALOR  
UNIT. 
 (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 12,00 BALDE GRAXA, complexo lítio, multiuso com 
ponto de gota elevado superior a 260º 
c, com alta resistência da película em 
(ep) - extrema pressão - e 
propriedades anti desgastante, com 
índice de viscosidade 90, aparência 
lisa em embalagem 20kg, no rótulo 
deve conter o nome do produto, 
indicação de uso, cuidados de 
conservação, princípios ativos, frases 
de advertência e primeiros socorros, 
nº de lote, data de fabricação, prazo 
de validade, dados do fabricante,  
informações segurança de produtos, 
selo de certificação conforme 
legislação vigente, VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
 

IPIRANGA 446,00 5.352,00 
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11 3,00 UNID. ÓLEO LUBRIFCANTE 499, produzido 
com óleos básicos minerais de 
superior qualidade e um pacote de 
aditivos de alto desempenho, contém 
aditivo modificador de atrito, produz 
uma película lubrificante superior que 
evita o ruído, aumentando a vida útil 
das peças, aditivação, anti espumante 
e anti ferruginosa,com viscosidade 
ASTM D 445 cSt @ 40°C 79 cSt @ 
100°C 11,ponto de fluidez, °C ASTM 
D 97 -27 ponto de fulgor, °C ASTM D 
92 220, em embalagem de 20 litros  
no rótulo deve conter o nome do 
produto, indicação de uso, nº de lote, 
data de fabricação, prazo de validade, 
dados do fabricante,  informações 
segurança de produtos, frase de 
advertência, instruções de uso,selo de 
certificação conforme legislação 
vigente.VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 
 

LUBRIMOTO
RS 

427,00 1.281,00 

12 10,00 CX ADITIVO RADIADOR, composto 
químico desenvolvido com polímeros 
de alto desempenho, que oferece 
proteção total aos componentes 
metálicos do sistema de arrefecimento 
de motores de linha leve, pesada e 
estacionários, prolongando a vida útil 
do motor, evitando a corrosão, a 
cavitação e o ressecamento das 
mangueiras, em embalagem com 12 
unidade de 1 litro, no rótulo deve 
conter o nome do produto, indicação 
de uso, nº de lote, data de fabricação, 
prazo de validade, dados do 
fabricante, informações de segurança 
do produto, frase de advertência, 
instruções de uso,selo de certificação 
conforme legislação 
vigente.VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 
 

RADNAQ 265,00 2.650,00 
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18 8,00 BALDE ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 
10W30, de aparência multiviscoso, 
desenvolvido para atender a 
lubrificação de máquinas que utilizam 
um único fluido para transmissão, 
diferencial, sistema hidráulico e freios 
úmidos, com as características típicas 
mínimas de densidade a 20ºC0,867, 
viscosidade cinemática CST a 40ºC 77 
e viscosidade cinemática CST a 100ºC  
11,43, viscosidade a baixa 
temperatura ( CCS) -25ºC, cp 6400, 
ponto de fulgor, COC,ºC 210, ponto de 
fluidez, ºC -35, em embalagem de 20 
litros, no rótulo deve conter o nome do 
produto, indicação de uso, cuidados 
de conservação, princípios ativos, 
frases de advertência e primeiros 
socorros, nº de lote, data de 
fabricação, prazo de validade, dados 
do fabricante,  informações segurança 
de produtos, selo de certificação 
conforme legislação vigente, 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
 

LUBRIMOTO
RS 

511,50 4.092,00 

20 2,00 CX OLEO 8017 H MOTOR 2, com aditivo 
anti corrosiva, ação anti desgaste e 
reduz a formação de cinzas,  promove 
limpeza interna do motor, evitando o 
acúmulo de resíduos de carbono e a 
formação de vernizes,  
em embalagem com 24 unidade de 
500 ml, no rótulo deve conter o nome 
do produto, indicação de uso, 
cuidados de conservação, princípios 
ativos, frases de advertência e 
primeiros socorros, nº de lote, data de 
fabricação, prazo de validade, dados 
do fabricante,  informações segurança 
de produtos, selo de certificação 
conforme legislação vigente, 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
 

CASTROL 715,50 1.431,00 
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21 8,00 CX OLEO LUBRIFICANTE 100% 
SINTÉTICO, para motores movido a 
gasolina, etanol e GNV, Grau de 
viscosidade: 0w20/ API: SN / ILSAC 
GF-5, em embalagem com 24 unidade 
de 1  litro, no rótulo deve conter o 
nome do produto, indicação de uso,  
nº de lote, data de fabricação, prazo 
de validade, dados do fabricante,  
informações segurança de produtos, 
frase de advertência, instruções de 
uso, selo de certificação conforme 
legislação vigente.VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 
 

TEXSA 859,00 6.872,00 

24 12,00 BALDE ÓLEO SAE 30, para transmissão moto 
niveladora Caterpillar, em embalagem 
de 20 litros, no rótulo deve conter o 
nome do produto, indicação de uso, 
cuidados de conservação, princípios 
ativos, frases de advertência e 
primeiros socorros, nº de lote, data de 
fabricação, prazo de validade, dados 
do fabricante,informações segurança 
de produtos, selo de certificação 
conforme legislação vigente, 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
 

TEXSA 413,00 4.956,00 

TOTAL 26.634,00 

 
DAS DOTAÇÕES: O presente registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de Reserva 
Orçamentária, no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, os recursos previstos 
incorrerão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL 
DE CONSUMO; 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 
08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1039 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 08.009.10.301.0003.2.087.3.3.90.30.00.00. - 33006 - MATERIAL DE CONSUMO; 
08.009.10.301.0003.2.087.3.3.90.30.00.00. - 31006 - MATERIAL DE CONSUMO; 09.010.08.244.0004.2.015.3.3.90.30.00.00. - 1001 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 
09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.361.0005.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1001 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.361.0005.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO; 
10.013.12.361.0005.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.361.0005.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1026 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.361.0005.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO; 
10.013.12.361.0005.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31114 - MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.361.0005.2.047.3.3.90.30.00.00. - 33114 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.361.0005.2.047.3.3.90.30.00.00. - 33118 - MATERIAL DE CONSUMO; 
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10.013.12.365.0005.2.094.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.365.0005.2.094.3.3.90.30.00.00. - 1026 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 10.013.12.365.0005.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 
10.013.12.365.0005.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO; 10.014.13.392.0006.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1001 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 
11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1013 - 
MATERIAL DE CONSUMO; 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1014 - MATERIAL DE CONSUMO; 
11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO; 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.30.00.00. - 1001 - 
MATERIAL DE CONSUMO. 
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 13 de Novembro de 2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.118/2020-PMQC 

 

CONTRATANTE: LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 329.708.119-87, 
residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná 

CONTRATADA: EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S.A, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
77.338.424/0001-95, com sede administrativa à Rua Piaui, Centro, Município de Londrina/Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Diretor, senhor JOSÉ NICOLÁS MURTA MEJIA, brasileiro, engenheiro, portador 
do RG nº 11.006.378-4/SSP-PR e do CPF nº 744.969.561-87, residente e domiciliado em Londrina/Paraná. 

OBJETO: ASSINATURA DE 01 (UM) EXEMPLAR DO JORNAL IMPRESSO “FOLHA DE LONDRINA’ 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2020 

VALOR: O presente contrato tem o valor total de R$ 598,80 (quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO: Pelos pagamentos devidos em razão da contratação do objeto responderão os recursos da seguinte dotação 
orçamentária: 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 
05.005.24.131.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 
06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Novembro de 2020. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


